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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 13 DE FEVEREIRO DE 2006 
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Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  14 –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Neci DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 31 JAN 2006, por conclusão dos 30 (trinta) 
dias das férias relativas ao ano de 2004, o Cel PM Mat. 1628-4, José Almeida 
Correia - Subchefe do EMG, as quais foram concedidas por meio da Nota nº 
032/SCH,  publicada  no  BG  nº  243,  de  30  DEZ  05  e  Nota  nº  025/SCH, 
publicada no BG nº 164, de 31 AGO 05. (Nota nº 004/SCH-/2006/SCH).

Apresentou-se no dia 1º FEV 2006, por conclusão dos 30 (trinta) 
dias das férias, relativas ao exercício 2005, o Cel PM Mat. 1634-9, Roberto 
Gonçalves de Melo, Diretor de Finanças, deixando de responder pela Diretoria 
o  Ten-Cel  PM  Mat.  1633-0,  Benício  Caetano  da  Silva  Júnior.  (Nota  nº 
003/2006/DF-3).
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1.3.0.   Absolvição - Comunicação

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.001468/Sec. nº 0143/GJ/JMPE, de 23 JAN 06, que o Sd PM Mat. 
950243-2/SDS, Edson Augusto Lins de Andrade, foi julgado e absolvido nos 
autos do Processo nº 001.2000.004546-3/Dist. 5.547/JMPE, fundamentado no 
Art. 439, alíneas “e” do Código de Processo Penal Militar, tendo a sentença 
transitado em julgado em 23 JAN 06.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.001479/Sec.  nº  0166/GJ/JMPE,  de  23  JAN 06,  que  os  policiais 
militares: 3º Sgt PM Mat. 30995-8/2º BPM, Clécio José Pereira; Cb PM Mat. 
14337-5/6º BPM, José Felício da Cruz; Soldados PM Mat. 28985-4/11º BPM, 
Ronaldo Paulo Fagundes; Mat. 930716-8/20º BPM, Almir Aprígio de Farias e 
Mat.  950961-5/CFAP,  Alexandre  Jorge  de  Oliveira;  ex-PM  Mat.  24858-4, 
Adonaide Gomes de Azevedo (excluído por  falecimento),  foram julgados e 
absolvidos  nos  autos  do  Processo  nº  001.1997.057481-0/Dist.  5.180/JMPE, 
fundamentado no Art. 439, alínea “c” do Código de Processo Penal Militar, 
tendo a sentença transitado em julgado em 03 DEZ 04. (Nota nº 019/2006/DP-
3/SSJD).

1.4.0.   Recolhimento no CREED 

Comunicou   o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do  Ofício  nº 
0075/Seção  Penal,  de  25  JAN  06,  que  o  Sd  PM  Mat.  18737-2/8º  BPM, 
Cleomatson Carlos de Lima, foi recolhido naquele Centro, no dia 23 JAN 06, 
por haver sido autuado em flagrante delito, pela prática de crime previsto no 
Art.  301 do Código Penal Militar, ficando o recluso à disposição da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 020/2006/DP-3/SSJD).

1.5.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou  o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do  Ofício  nº 
0065/Seção Penal, de 24 JAN 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 104396-
0/2ª CIPM, Wlisses Antônio Viturino Alves, foi posto em liberdade no dia 23 
JAN 06, por força do Alvará de Soltura nº 2006.0136.01463 – Processo nº 
001.2005.202696-6  (6.698),  de  23  JAN  06,  oriundo  da  Justiça  Militar  do 
Estado. (Nota nº 021/2006/DP-3/SSJD).

1.6.0.  Autuação em Flagrante Delito

Sd PM Mat.  18737-2/8º  BPM, Cleomatson  Carlos  de  Lima,  foi 
autuado em flagrante Delito, na sala da Secretaria do 14º BPM, no dia 22 JAN 
2006,  por  Crime  Militar  tipificado  no  Art.  301  do  Código  Penal  Militar, 
conforme Ofício nº  008/FD/14º BPM, de 23 JAN 2006, e seus apensos: Auto 
de Prisão em Flagrante Delito (03 fls.). (Nota nº 013/2006/DP-3/SSJD).
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5.0.0.   CENTRO MÉDICO HOSPITALAR

5.1.0.   Implantação de Projeto - Informação

Informo,  para  conhecimento  desta  Corporação,  que  está  sendo 
implantado junto ao Serviço de Fisioterapia do CMH, o Projeto Aliviar, que 
visa realizar atendimentos com terapias complementares e acupuntura reflexa, 
sob a responsabilidade do Ten-Cel BM Leonardo de Paiva.

Adianto que os atendimentos de triagem e avaliação dos pacientes 
indicados para tratamento complementar no Projeto Aliviar serão realizados no 
Serviço de Fisioterapia do CMH nas quartas e quintas-feiras pela manhã. (Nota 
nº 013/2006/CMH).

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Não ajunteis  tesouros  na  terra,  onde  a  traça  e  a  ferrugem tudo 
consomem, e onde os ladrões minam e roubam. (Mateus 6:19)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

1.1.0.   Revogação de Prisão

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.001412/Dist.  00159/JMPE, de 20 JAN 06, que o Sd RRPM Mat. 
600914, João Evangelista da Rocha, acusado no Processo nº 001.2005.006512-
3  (6.514/JMPE),  teve  a  sua  prisão  revogada,  conforme Mandado de  Prisão 
Preventiva  nº  2006.0136.00580,  de  05  JAN  06,  comunicou  ainda  que  foi 
expedido Salvo Conduto em seu favor, assegurando ao mesmo a liberdade de ir 
e vir, haja vista a revogação da ordem prisional, de acordo com o despacho 
judicial em 20 JAN 06, pelo Dr. Carlos Humberto Inojosa Galindo, Juiz de 
Direito da Justiça Militar do Estado de Pernambuco. (Nota nº 014/2006/DP-
3/SSJD).

1.2.0.   Extinta a Punibilidade – Comunicação

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.001616/Sec. nº 0181/GJ/JMPE, de 26 JAN 06, que foi decretada 
extinta  a  punibilidade no Processo nº 001.2001.036932-6/Dist.  5.903/JMPE, 
que  tinha  como  Acusado  o  Cb  PM  Mat.  12597-0/1º  BPTran,  Eurivaldo 
Rodrigues  Bezerra,  fundamentado  no  Art.  125,  Inciso  VI  do  Código  Penal 
Militar,  tendo  a  sentença  transitado  em  julgado  em  20  JAN  06.  (Nota  nº 
018/2006/DP-3/SSJD).
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Apresentou-se nesta Diretoria no dia 1º FEV 2006, por conclusão 
de suas férias relativas ao ano de 2005, o Cel PM Mat. 1361-7, Carlos Augusto 
Tavares  de  Sousa  -  Diretor  de  Apoio  Logístico  da  PMPE.  (Nota  nº 
001/2006/DAL-4)

Apresentou-se no dia 30 JAN 2006, após conclusão dos 30 (trinta) 
dias das férias relativas ao ano de 2004, o Maj PM Mat. 1825-2, Vlademir 
Gomes da Silva – Chefe Interino da 2ª EMG. 

Em  conseqüência,  deixa  de  responder  pelo  expediente 
administrativo da 2ª EMG, o Maj Mat. 1844-9/2ª  EMG, Walter Tavares de 
Lima. (Nota nº 031/2006/DF).

Apresentou-se no dia 25 JAN 2006, após conclusão dos 30 (trinta) 
dias das férias relativas ao ano de 2004,  a Maj PM Mat. 1875-9/5ª  EMG , 
Maria José Ferreira Viana. (Nota nº 003/2006/SCH). 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“O Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco 
oferece  condolências  a  essa  Co-Irmã  PM,  nesse  momento  tão  triste  e 
significativo em que o Sd PM Jurandir Francisco dos Santos oferta sua vida 
pela  segurança  da  sociedade.  Junto  com o  nosso  sentimento,  apresentamos 
nossa solidariedade a esse Comando e à família enlutada. Atenciosamente - 
José Carlos de Arruda - Cel BM – Comandante Geral em Exercício”. 

Este Comando Geral recebeu a seguinte declaração:

“Federação Pernambucana de Atletismo. Declaro para os devidos 
fins que a 31ª Corrida Guararapes de Pedestrianismo da PMPE, é reconhecida 
por esta Entidade Esportiva fazendo parte do Calendário de Corridas de Rua 
2006.  Recife-PE,  24  JAN  2006.  Roosevelt  Severo  –  Diretor  de 
Pedestrianismo”.

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 177, de 02 FEV 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,
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R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de Subtenente PM o 1º Sargento Inativo 
da Polícia Militar de Pernambuco Mat. 12931-3, Fernando Pinheiro da Silva, 
a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE de 19 
FEV 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 
04.

--oo(0)oo--

Nº 179, de 02 FEV 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM o Cabo Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 13943-2, Edson Bezerra Cavalcanti, a/c da 
data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE de 28 JUN 05, 
conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 180, de 02 FEV 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E: 

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM o Cabo Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 12169-0, Gerson Monteiro de Souza, a/c 
da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE de 12 OUT 
05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.

13 DE FEVEREIRO DE 2006 05
_________________________________________________________________

Nº 181, de 02 FEV 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E: 

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM o Cabo Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 13278-0, José Carlos de França, a/c da 
data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE de 03 MAR 05, 
conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 182, de 02 FEV 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E: 

I  -  Promover  a  Graduação  de  2º  Sargento  PM  o  3º  Sargento 
Inativo da Polícia Militar de Pernambuco Mat.  14066-0, Severino de Melo 
Vieira, a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE 
de 04 DEZ 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 
JUL 04.

4.0.0.   DETERMINAÇÃO 

Determino  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  que  só 
encaminhem a este Comando Geral, os requerimentos de Demissão, inclusão 
ou licenciamento a pedido de militares do Estado, devidamente instruídos com 
certidões sobre eventuais débitos ou pendências correicionais, expedidas pelos 
seguintes órgãos (conforme a área de atuação): OME do Militar, DAL, CAS, 
CASIS, DF, SSJD. (Nota n° 097/2006/DP-3/SD).
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